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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nj1G /2005 

OUTORGA O TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO 
ASSISENSE AO DEPUTADO FEDERAL DR. 
W ALTER BARELLI 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe o Artigo 31, Inciso Ill, da Lei 
Orgânica do Município de Assis, promulga o seguinte DECRETO LEGISLA TIVO: 

, 

Artigo 1°- Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Assisense ao Deputado 
Federal Dr. Walter Sarelli, em reconhecimento ao excelente trabalho que 
vem prestando ao Estado de São Paulo, em especial à população assisense. 

Artigo ZO- A entrega do Título, objeto deste Decreto Legislativo, dar-se-á em Sessão 
Solene a ser determinada pela Presidência da Mesa. 

Artigo 3° - As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo, 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 4° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 5°- Revogam-se as disposições em contrário. 
SALA DAS SESSÕES, EM 24 DE OUTUBRO DE 2.005. 

~RIGUES MARTINS 
Vereador - PSDB 
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.JUSTIFICA TlVA 

o Dr. Walter Barelli, seja como professor universitário ou como 

representa nte da população junto ao governo, Wa lter Barelli sempre dedicou 

o seu trabal ho ao desenvolvimento do Brasil. 

Teve atuações marcantes no Ministério do Trabalho, na Secretaria do 

Emprego e Re lações do Trabalho do Estado de São Paulo (SERT) e no 

DlEESE. 

Preoc upa-se com o emprego e com a carreIra dos jovens e continuará 

luta ndo por melhoria s na Câmara dos Deputa dos, em Brasília. 

Histórico 

Na scido em São Paulo, 64 anos, casado e pai de três filhos, formado em 

Econom ia pela Universidade de São Pau lo, pós-graduado em Sociologia do 

Desenvolvime nto pela mesma Universidade e Doutor em Economia. 

Professor elo Instituto de Economia ela Univers ida de Estadual de Campinas -

Unicamp. Lecionou no Progra ma de Pós-Graduação em Economia da PUC \. 

(Pontilic ia Universida de Católica de São Paulo); na FGV (Fundação Getúlio 

Va rgas) ; na Fa culdade Municipa l de Ciên cias Económica s e Administrativas 

de Osasco e em outras instituiçóes de ensino superior. 

É autor el os livros "Distribuição Funciona l de Renda nos Bancos 

Comerciais", Edições Símbolo , São Paulo, 1978 e "O Futuro do Emprego" , 

Ed. Lazul i, São Paulo, 2002 e co-autor de diversas obras editadas no Brasil 

e no Exterior. 
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Resumo da vida pública 

» Deputado Federal para o biênio 2005-2007, PSDB-S P, posse em 

03/01/ 20 05 . 

» Secretário do Emprego e Relações do Trabalho elo Estaelo ele São Paulo ele 

j aneim de 1995 a janeiro ele 2002 - gestões Covas e Alckmin. 

» Professor-Doutor elo Instituto ele Economia da Universielade Estad ual ele 

Campinas (UNICAMP). 

» Minis tro elo Trabalho (governo Itamar Franco - outubro de 92 a março ele 

94), 

» Dire tor Têcnico elo DIEESE - Departa ment.o lntersindical ele Estatistica e 

Estu elos Sócio Econômicos - 1967 a 1990. 

DR- WALTER BARELLI E A CIDADE DE ASSIS 

É certo, ainda, que o Deputaelo Feeleral pelo PSDB, Df. Walter Barelli, 

sempre tcve u m carinho todo especial por Assis, sempre procurando, nas 

fun ções em que exerceu junto ao Governo do Estaelo aj udar e beneficia r a 

nossa qLlerida cidade. 

Prova elis to, é quando t"oi Secre tário do Emprego e Relações do Trabalho, o 

Dr. Walt er Barelli, procurou atender aos a nseios assisenses, no âmbito ele 

sua Secretaria. 
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Fo i em sua gestão na SERT - SECRETARIA DO EMPREGO E RELAÇÕES 

DE TRABALHO, e, alravés de seu empenho pessoal, que foi implantado 

em nossa c idade o BANCO DO POVO , alravés de uma parceria entre o 

Governo do Estado de São Paulo e cida de de Assis, consti tuindo-se, desde 

então, em importante instrumento de criação e desenvolvimento de micro· 

n egócios, tão valorizado e tão necessario n os dias de hoje, sendo que , 

através do BANCO DO POVO jã viera m inúmeros recursos, beneficiando 

mu itos assisenses. Aliás, importante que se diga, que o Dr. WAL'j'ER 

BARELLI é idealizador e criador do BANCO DO POVO PAULISTA em nosso 

Estado de São Paulo. 

Foi também quando, o Df. Walte r Barelli, era Secretario da SERT, que 

implantou -se em nossa cidade: o PAT - POSTO DE ATENDIMENTO AO 

TRABALHO, totalmente informatizado, que constitui-se em um importante 

instrumento no combate ao desemprego em nossa cidade; o PROGRAMA 

AUTO EMPREGO, que beneficiou cerca de 369 famílias; JOVEM CIDADÃO 

- SERVIÇO CIVIL VOLUNTÁRIO , um programa que não só dava bolsa 

mensal d e m eio salário para alunos assisenses participantes do projeto, 

como também lhe foi ministrado pa ra esses alunos, au las de informáticas e 

de c ida dan ia , a lém de diversos CURSOS PROFISSIONALIZANTES, onde 

fora m a tendidos, em sua gestão, em torno de 5 .000 (cinco) mil pessoas. 

Agora como Deputado Federal t.em lutado para a vinda de outros benefícios 

para o Brasil e para a nossa querida cida de de Assis. 

Assim, por tais motivos é (jLle o DR. WALTER BARELLI faz jus ao Título de 

Cidadão Assisense. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° __/2005 
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PARECER JURIDICO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 16/2.005 
P A R E C E R N° 285/2005 

Outorga o Titulo Honorifico de Cidadão Assisense ao Deputado 
Federal Dr. VALTER BARELLI .. 

Referido Projeto de Decreto Legislativo, é de autoria do Vereador 
CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS, o qual tem como objetivo básico , conceder Título de 
Cidadão Honorífico Assisense ao Deputado Federal DR VALTER BARELU, como forma de 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados junto a comunidade do Município de 
Assis. 

O presente Projeto de Decreto Legislativo, encontra fundamento 
jurídico na alínea "d", do § 10 do artigo 184 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Ass is, cuja competência de autoria, acha-se lastrada justamente no inciso XXI , do artigo 15 da 
Lei Orgânica do Município de Assis. 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis, no artigo 227, 
§ 70

, estabelece que a votação da concessão de Título de Cidadania Honorária, será feita 
secretamente, bem como exigirá o voto favorável da "maioria absoluta" dos vereadores ou 
seja, 09 (nove) votos favoráveis. 

Contudo, entendo, que, caso o Plenário da Câmara decida em 
realizar a votação em "aberto", não haverá qualquer óbice, desde que seja respeitado o 
quorum de maioria absoluta. 

Isto posto, estando o referido Projeto de Decreto Legislativo, 
elaborado em consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável , somos do 
PARECER de que não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos 
constitucional, para que o mesmo seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e 
votado pelos Excelentíssimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimenta is. 

Este é o nosso parecer. 
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